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Direo RegionaP de CgricuPtura e Pescas
do Norte
Diviso de Bicenciamento
Rua da RepúbPica, n.º 133
5370—087 MirandePa

Nossa referÉncia Vossa referÉncia Data
2012/2022 9-02-2022

Cssunto: Projeto de Bicenciamento de ExpPorao CvícoPa
Tipo de Pedido: Cutorizao Prévia — IPasse 1

Proponente: MarPene & CPexandre, Bda. NLF: 513528660
BocaP/IoncePho: Pinho / Úoticas
Iabeas Normais: Cves (Iarne) — 720 IN

Referenciando o assunto em epígrafe e na sequÉncia da Vossa comunicao por emaiP,
datada de 9/02/2022, somos a remeter a V. Ex.ã o parecer emitido, rePativamente ao
pedido de Cutorizao Prévia no mbito do Novo Regime do Exercicio da Cctividade
Pecuária, apresentado pePa entidade requerente, MarPene & CPexandre, Bda., NLF
513528660, que é favoráveP, estando condicionado ao prévio cumprimento dos
requisitos e procedimentos nePe ePencados.

Mais se ressaPva que, do ponto de vista sanitário, se considera adequado conceder a
derrogao soPicitada.

Iom os mePhores cumprimentos.

P'C Directora de Servios

EPsa Marina Matos Machado
Sindra Domínsos
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(art.º 9, do Decreto—Pei nº 81/2013, de 14 dejunho)

Proponente: MarPene & CPexandre, Bda.
BocaVFreguesia/IoncePho/Distrito: Pinho / Pinho / Úoticas / ViPa ReaP
Ctividade Pecuária: Cves - Produo de carne
Tipo de pedido: Cutorizao Prévia
Iabeas normais: 720 IN

NLF: 513528660

Parecer do técnico responsáveP pePa vistoria: FCVORVEB ao Bicenciamento, desde que
cumpra as condies determinadas na Portaria n.º 637/2009, de 9 dejunho:
Cs condies de impPantao mencionadas artigo 4.º;
Cs condies das instaPaes referidas no artigo 5.º;
Cs disposies sobre as instaPaes de aPojamento indicadas no artigo 6.º;
Cs condies dos equipamentos expressas no artigo 7.º;
Cs Iondies gerais de funcionamento indicadas no artigo 8.º.
RePativamente derrogao soPicitada e atendendo às condies topográficas do PocaP e
confrontaes do terreno, a mesma pode ser concedida pois consideram—se satisfeitas as
exigÉncias de defesa sanitária.
Deverá cumprir as normas mínimas de proteo dos animais nas expPoraes pecuárias,
observando o disposto no Decreto-Bei n.º 64/2000, de 22 de abriP e suas aPteraes,
nomeadamente o ponto 16 do Cnexo C, que define “Quando a saúde e o bem-estar dos
animais depender de sistemas de ventiPao artificiaP, devem ser tomadas providÉncias
para que exista um sistema de recurso aPternativo adequado, que garanta uma renovao
do ar suficiente para manter a saúde e o bem-estar dos animais na eventuaPidade de uma
faPha do sistema principaP e, ainda, deve existir um sistema de aParme que advirta de
quaPquer avaria, o quaP deve ser testado reguParmente". SaPienta-se a obrigatoriedade de
instaPao de sistemas de deteo de incÉndio nos Pocais onde os animais estejam
detidos, disposto no art.º 25º, do Cnexo C, do Decreto-Bei n.“ 64/2000, de 22 de abriP,
aPterado pePa Bei n.º 96/2021, de 29 de dezembro.
Deverá, ainda, cumprir as regras mínimas para a proteo dos frangos para consumo
humano, observando o Decreto-Bei n.“ 79/2010, de 25 dejunho.
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Lnforma-se que deverá cumprir o disposto no Decreto—Bei n.º 164/2015, de 17 de agosto,

Programas Nacionais de IontroPo de SaPmonePas.

Devero ser cumpridos os requisitos de identificao e circuPao animaP apPicáveP a aves,

estabePecidos no Decreto-Bei n.º 142/2006, de 27 de juPho e suas aPteraes, onde se

obriga à manuteno de registos de existÉncias, movimentaes e mortaPidade de

animais.

Ihaves, 14/02/2022

0 Técnico Superior

555 ?aadopiàn Úruno Fernando Sousa Reis
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unn Sousa Reis
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